
Bairro Centro, São João dos Patos/MA, com razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
contados após o transcurso de 20 (vinte) dias da primeira publicação, ficando advertido de que a não 
apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da 
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas na Serventia Extrajudicial da Comarca 
de São João dos Patos/MA. São João dos Patos/MA, 01 de abril de 2026. Eu, ________, Gilmar Silva dos 
Santos, escrevente autorizado. Selo: INTIMA0311617RFUB3M77QC1HU39.  


